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A»VOC A 

o. Sr. Dr. Juiz Presidente da JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
	

TO de 

GOINIA (Goi&s) 

1k). - iLLj UL: 	4N 

1H 	GUSTAVO JOSË DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior 

bancrio, residente e domiciliado nesta Capital 	flua 83, esq. c/ a 94, Se - 

tor Sul, por seu bastante procurador (m.j.-doc. i), bacharel Joaquim José de O-

liveira, brasileiro, casado, advogado regulamente inscrito na OAB - Gois, sob 

o 'l4O7, com enderêço profissional à Av. Gois, n 2  364 - S/ 13 9  em Goi&nia , 

onde recebe intimaçes e notificaçes, V E M, mui respeitosamente, propBr pe-

rante essa Junta a presente RECLALíAÇXO TRABALIIISTA contra a COMPMHIA PROGRES-

SO DE GOIÁS - PRCGOIÁS, sita à Av. Anhanguera, n 2  130 1  representada pelo seu 

Presidente, Dr. José Alair Martins Baptista, brasileiro, ca sado, advogado, a-

duzindo os FATOS E FUNDAMENTOS seguintes: 

11 	 O reclamante era empregado da reclamada desde 1 9  de setembro de 65 

até 15 de maio do corrente ano, quando, sem causa que o justifi - 

casse, foi pela mesma despedido, conforme consta de sua Carteira Profissional 

nP 73.173, skie 60-A 9  de 23 de outubro de 1958 9  expedida pela Delegacia Regio 

1 
	

nal do Trabalho de Gois; 

	

2. 	 a partir de 1 2  de agôsto de 1968 vinha percebendo, como parte fixa 

de sua remuneração, a impoertftncia mensal de NCr$312,00 (trezentos 

e deze cruzeiros nevos), até 30 de abril do corrente ano, quinze (is) dias an-

tes, portanto, da data de sua dispensa; 

	

3, 	 semestralmente, todavia, e a t:(tulo de participaço nos lucros da 

emprêsa, de conformidade com os Estatutos respectivos, vinha perce 

bendo o reclamante a parte varivel de sua remuneraço, a qual atingiu, no pri 
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primeiro semestre de 1968 9  deacrdo com o critério adotado pela Diretoria da 

mesma Companhia, a importftncia de NCr$731,51 (setecentos e trinta e um cruzei - 

ros novos e cinquenta e um centavos) (doc. 2 - c6pia); 

4, 	a participaço referida, por parte dos empregados, era na ardem de 

10% (dez por cento) do lucro liquido apurado em balanço, já em de-

zembro de 1966 1  sendo que igual participaço era tainbn atribuida à Diretoria 

da referida Companhia (doc. 3 - D.0. de Gois, de 19/04/67); 

5,1 	 quando h& mais de dois anos, pelo menos vinha, a reclamada conceden 

do a seus empregados a participaço em seus lucros, e quando tal / 

participaço j integrava a remuneraço dos mesmos, aquela Cia. "houve por bem", 

IJNIJATERA.LMENTE, (centra legem, portanto, como veremos adiante), suprimir a par 

cela variArei cia remuneraço de seus emprega dos; 

assim £ que, 	no balanço de 1968 (fim do exercício) no mais cons 

tam os 10% (dez por cento) destinados aos emprega dos, sento, to 
a 

smente, os dez por cento da Diretoria da Companhia (cloc.4 - D.0. de Gois, de 

25 de março de 1969); 

contudo, "benvo1amente" 9  ao que se presume (j& que no mais se de- 

veria atribuir aos emprega dos sua participaço nos lucros da empr 

sa), a reclamada se dispas a conceder aos mesmos, vencido o exercício de 1968 3  

um outro salt(rio (e ate mais para alguns), mediante a assinatura de um recibo 

de "plena quitaçot t , e com renncia de quaisquer pretenses salariais para com 

a emprs&; 

81 	 instado a fazê-lo, negou-se o reclamante a assinar referido recibo, 

mediante tais condiçes, o que o impossibilitou de receber mencio-

1 	 nada importftncia; 

91 	 ..0 e era o pendltimo capi'tulo dos fatos. 1n 15 de maio do corren- 

te ano foi despedido; 

10. 	por outro lado, sem a parte varivel de sua remuneraço, constitui 

da da participaço nos lucros da emprsa, o reclamante recebeu seu 

salrio fixo até 30 de abril de 1969 1  13s. sal&ios dos anos anteriores, f - 

rias relativas ao período aquisitivo de 12 de setembro de 1967 a 30 de agasto 

de 1968 9  ai&n da participaço nos lucros da emprsa referente ao primeiro se- 

mestre de 1968; 

ii. 	 também o reclamante optante do FGTS, conforme consta de sua Car- 

teira Profissional; 
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NO 2JTNTO, MM, Juiz Presidente, 

dispensando o reclamante, agiu corretamente a reclamada providenci- 

ando, de imediato, o encaminhamento do recibo que lhe pareceu de 

plena quitaço dos direitos do suplicante para com a mesma, para que fosse fir-

macio com a assistência do Sindicato dos Banc&ios; 

avisado de tal providência, pressuroso de seus direitos, o recla - 

mante se dirigiu &quele crgo classista, decepcionando-se, contu - 

do, ao verificar que nem todos os seus direitos haviam sido computados no refe-

rido recibo, principalmente porque no se levara em consideraço a parte va - 

rivel de sua remuneraço; 

mesmo assim, o reclamante se dispês a receber as parcelas j com-

putadas, desde que lhe fêsse periitida a ressalva de direitos, pre 

tenso indeferida face à intransigência da reclamada (doc. 5); 

UM FATO NOVO, surge, ento, MM. Juiz Presidente, 

por no se ter chegado a "u'a composiço amigArel", passa a 	ser 

OUTRA. a causa da dispensa do reclamante, conforme carta dirigida 

ao Sindicato dos Banctrios, datada de 06 de junho de 1969 9  na qual tamb&u se 

lê' 

"Todavia, uma vez que aquêle n/ ex-servidor recusou-

se a assin-10 (o recibo), vimos comunicar-lhe o 

porpsito de discutir, onde e quando f8r convenien-

te, a justa causa da despedida, ji que e Sr. &usta-

vo infringiu, comprovadomente, o disposto no artigo 

482 9  aLCnea "b", da C.L.T." (doe. 6); 

e concluíndo, aduz a reclamada na sua preciosa missiva: 

"Assim sendo, nZo h mais interêsse por parte desta 

emprêsa no pagamento das prestaçes relativas à inde 

nizaço, aviso pIevio, etc., enquanto o assunto no 

fór decidido." (Ogrifo no £ do original); 

17, 	desprezando tal "gafe" da reclamada, e mesmo por no saber que "f a 

tos" teriam motivado a "justa causa" da dispensa do reclamante, os 

quais deva contestar, o suplicante invoca, por seu procurador, os seguintes 

FUNDAMETTOS DO lEDIDO: 

18. 	 J a Constituiço Federal de 1946, na vigência da qual foram baixa- 

dos os E*tutos  da  PRO9I ,  y?i 	5eiu.va 	o seu........... uolânla - oiás Av. Goiás, o - 1.0 Andar 
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"Art. 157 — A 1egis1aço de trabalho e a da previdn 

cia social obedecere aos seguintes preceitos, al&ii 

de outros que visem a. melhoria da condiço dos tra- 
balhadores: 

IV — participaço ebrigatria e direta nos lucros 

da empresa, nos txmos e pela forma que a lei 

determinar." 

19. 	 O mesmo princ(pio £ esposado pela Carta agua de 1967 (cf. art. 

158 9  £tem V); 

20, 	 dando praticidade a tal ordenamento, muito embora no houvesse si- 

do regulamentado o principio constitucional acima transcrito, mas 

em censonftncia com o mesmo, estabelece a PROGOILS nos seus Estatutos: 

"Irt. 29 — Letunta do o balanço, consoante as pres — 

criçes legais, sero os lucros líquidos apurados 

distribuidos da seguinte maneira: 

... ... .•. . ...... ••..... ...... .. •.. •••.•.... .. .... 

d) — uma cota a. ser distribuida entre os empregados, 

de acôrdo com os critérios que forem fixados no 

regimento interno, a qual no poderá ser supe — 

nor a dez por cento (10%) dos lucros apurados'.' 

(doc.7 — Estatutos da PROGOIÁS); 

Tornando obrigatrio o cumprimento do dispositivo mencionado, uma 

vz baixado, estabelece a C.L.T., no seu 

"Art. 457 

§ l — Integram o sal&io, no s4 a importftncia f i-

xa estipulada, como tambk as comisses, per 

centagens, gratificaçes ajustadas, diárias 

para viagens e abonos pagos pelo empregador." 

E mais adiante: 

"Art, 466 — O pagamento de comisses e percentagens 

exigve1 depois de ultimada a transaço a que 

se referem. 

... ... . . .. .... .. e. e e •.e . . . .• • e.. •e.•.•. .. .e e.. • . .. • 

§ 22 — A cessaço das relaçes no prejudica a per-

cepço das comisses e percentagens devidas 
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na forma estabelecida por asse artigo." 

Por outro lado, suprimindo a percentagem j& integrada à remunera - 

ço do reclamante, tal reduço constitui alteraço contratual uni-

lateral e em prejuízo do mesmo s  contrastando com o disposto no art. 468, da Con 

solidaço das Leis do Trabalho; 

É farta, todavia, a Jurisprudência em abono da pretenso do recia-

mante, quando decidem os Tribunais: 

a)— t$Benef:(cioS e vantagens concedidos ao empregado 

nao podem ser cancelados por ato unilateral do 

empregador sem ofensa à iegislaço do trabalho" 

(TRT - la. R. - Ac. n 2  367/68 da 2a. T., de 5/11/ 

68 - 1W 2 165/68 - Rei. desig. Juiz Miírcia Compan - RMe Ferroviria Federal SÃ 

- EFL vs. Jogo Batista Costa; idem, Ac. n 2  305/68 da 2a. T., de 5/11/68 - 1W. 

2.369 - Rei. desig. Juiz Antonio Cianni - Rode F. Federal - L vs. Manoel Fran-

cisco Silva); 

b)— " danosa a aiteraço contratual quando se redu - 

zem, unilateraimente, os percentuais do salrio-

comisso e se suprime a parte fixa da remunera - 

ço" (TRT - 3a. R. Ac,, unan. da 2a. T., de 15/1/ 

69 - Proc. n 9  1 266/68 - Rei. Juiz Ribeiro de Vilhena - Mai6lica Cermica Artts 

tica e Industrial vs. Marco Contigli); 

c)—"A modificaço introduzida por ia emprsa no seu 

sistema de trabalho, com objetivo de melhoria de 

seus neg6cios, desde que no afete os sal&ios de 

seus empregados, no constitui alteraço contra - 

tual" (TST - Pr. 6.718, D.J. de 7/5/49); 

d)—"É nula a a1teraço contratual que, no obstante 

verificada com o consentimento do empregado, im-

porte em prejuízo, direto ou indireto, seu'.' (TRT 
1 	

- la, R. - Pr. 1.580, D.J. de 5/1/50); 

e)—"Reconhecida a a1teraço unilateral do contrato de 

trabalho, pela prova dos autos e confisso das / 

partes, compete à Justiça do Trabalho restabele - 

cer a ciusuia violada' (Ac. TST - Proc. n 9  271/ 

51, julgado em 26/2/53); 

25. 	Restabelecida a clusuia contratual de participaço nos lucros da 
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emprsa, corno lhe parece ser de direito e justiça, caberá ao reclamante defen — 
der-se da acusaço de que motivara a justa causa de sua dispensa, to infundada 
face à confisso da pr6pria reclamada (doc.6), quanto inoportuna ou extezuporft — 
n ea; 

alias, sabre o assunto, é incisiva e categ6rica a Jurisprudência, 
quando assevera: 

"Despedindo o empregado por um motivo, no pode o empre- 
gador, com proveito, dizer tamb que a rescisão era re 
sultado de outra causa. Haveria inatualidade da falta 
qae a jurisprudência no acolhe." (TRT — la. R. — Ac. 

n 2  19/69 9  da 3a. T., de 15/1/69 — 1W 2 653/68 — Rei. Juiz Sérgio Marinho — Cor-
reio da Manha SÃ vs, José Francisco Antunes Simes); 

Insubsistente a justa causa da dispensa, como reconheceu a própria 
reclamada, cabe ao reclamante a indenizaço correspondente a qua — 

tro (4) mses de maior rernuneraço percebida na anprsa, na qual se incluiro 
a parte fixa e a varivel do seu sal&io, nos precisos trmos do art. 478 e o 
seu pardgraf o  42, da CLT.; 
28 1 	 so devidos ainda ao reclamante, nos trrnos da CLT e leis subse — 

quentes, as parcelas relativas a avise prévio (art. 487, II, §1 2 ); 
salrio retido, correspondente a quinze (15) dias do ms de maio de 1969, com 
as coiuinaçZes do art. 467; farias referentes ao período aquisitivo iniciado a 
1 2  de setembro de 1968 (arts. 130, 132 9  140 § 12 e 142); 13 sa1rio, nos tr-

mos do art. 39  da Lei n 9  4 090 9  de 13 de julho de 1962 9  parcelas que sex-ao com-
putadas de acordo com a remuneraço (parte fixa e variArei) a que tem direito o 

reclamante; 
quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é oportuno que se 
transcreva o art. 22 do Regulamento respectivo: 

"Art. 22 — Ocorrendo rescisao de contrato de trabalho por 
parte da emprêsa, sem justa causa, ficart esta obrigada 
a depositar, na data da dispensa, a favor do empregado 
optante, import&ncia igual a 10% (dez por cento) dos va-
1res dos depósitos, da correçao moneria e dos juros 
capitalizados na sua conta vinculada, correspondentes ao 
período de trabalho na emprêsa sob o regime dêste Regula 
monto." 

em oportuna explicaçao s8bre a regulamentaçao do FGTS, que "vem 
suscitando ddvidas entre emprgados e empregadores", assim se ma-

nifesta o Presidente da Associaçao de Advogados Trabalhistas, Dr. Carlos Círi 

Neto: 
"Sendo dispensado sem justa causa, o empregado utilizara 
os depsitos com juros e correçao, devendo ainda o ernpr 

o 
	 gador depositar mais 101110 dêsses val6res e mais o total 

das indenizaçes pelo tempo de serviço anterior 
calcuiaclas na forma. da CLT e com base no salário dô dia 
da dispensa;" (Jornal do Brasil, de 22/12/66 — pg.16); 

N0 OBSTANTE os fatos e fundamentos ora apresentados, e a juntada 
de documentos comprobat6rios do alegado, torna-se ilíquida a pre-

sente reclamaçao, por nao dispêr o reclamante dos dados necessrios à sua li-

quidez, em poder da reclamada; 
32, 	 assim sendo, e uma vêz considerada procedente a presente RECLAMA- 

Ç.O, requer o suplicante a V. Exa. se di 	condenar a reclamada 
a saldar seus compromissos para com o reclamante referentes a indenizaçao, avi 
se prévio, 13 salrio, saUrio retido e FGTS, calculados com base na remune — 
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remuneraço (parte fixa e varive1) do reclamante e com as cominaçteÍlegais; 
 

requer, outrossim, se digne designar V. Exa s  perito ou téciico pa- 

ra proceder a levantamentos junto à reclamada, bem come apurarpos-

dveis lançamentos cont&ôeis efetivados em prejuízo da constataço do rendimen-

to liquido da emprsa, com vistas à 1iquidaço do pedido, indicando, por sua / 

parte (art. 820), como técnico, o Dr. Raimundo Donato Miranda, brasileiro, ca - 

sado, economista e contador, residente à av. Paranaiba, n 2 .0 9  nesta Capital; 
protesta ainda pela apresentaço, quando se fizer oportuno, de ou- 

tras provas documentais, testemunhais, per:(cias, inquiriçao ou re-

inquiriço de testemunhas que vierem a ser apresentadas pela reclamada, bem co-

mo seu depoimento, na pessoa de seu atual Presidente, Dr. José Alair Martins 

Baptista, cuja notificaço se pede (art. 841) para que acompanhe, at o final , 

a presente RECLAMAÇXO, sob pena de revelia e confesso. 

Por ser de direito, 

espera Justiça. 

Goiftnia, 17 de junho de 1969 

12 

Pp. 	 se  Joa i d 1 e 1 

Insc n 2  1407 - OAB-Go. 

o 

,. 

A N E X O S - Documentos de n 2 s. 1 (una) a 6 (seis) e segunda via da Petiço. 

1 
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PROCURAÇXO 

Pelo presente instrumento particular de procuraçao que mandou dati-

lografar e que vai devidainente subscrito, o abaixo assinado, GIJST 
VO JOSÊ DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, bancário, reside 

te e domiciliado nesta Capital, à Rua 83, esq. e/ 94 - AptQ 203 - S. 
Sul, nomeia e constitui seu bastante procurador o bacharel Joaquim 

José de Oliveira, brasileiro, casado, advogado regularmente inscri-

to na OAB - Goiás, sob o n9  1407 9  para, junto à Companhia Progresso 

de 0o±ás - PROGOI.S, e com assistncia do Sindicato dos Bancários 

dste Estado, firmar quitação referente à sua dispensa de referida 

Companhia, podendo receber e dar quitação das importncias de inde-

nização a que tem direito, ou, caso não concorde com a indenização 

• 	em aprço, concede ao mesmo advogado os poderes da cláusula AD JTJ - 

DITIA para propor reclamação trabalhista perante a Junta de Conci - 

liação e Julgamento de Goinia, e ainda, poderes de recorrer para 

inst.ncia superior, receber e dar quitação, transigir, reclamar pa 
celas não computadas no recibo de quitação que porventura vier a 
assinar, além do mais que se fizer necessário ao fiel e integral 

cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer, o que da-

rá por bom, firme e valioso. 

Goi.nia, 06 de junho de 1969 

4 

1 

GUSVO JOSÉ DE OLIVEIRA 

de 
: 	- 	

0 

iJr João . n'itto 1e OIi've1 

Jønny S. ljândidoe OUve 

- 	£3uJ. ds G.&3 	 9k 
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Demonstrativo da Gratificaço paga 

aos empregados ref.so jQ  semestre: 

Nome do Funcionério 	 Sal5rios 
	

1*DICE 	Valor 

Francisco Sal les da i Iva 
Rodolfo Medeiros Neto 
Lipsio Vieira de Jesus 
Alvenir Alves Ferreira 
Gustavo José_deOUyira 
Carlos Edson Alvarenga 
Ivo Févaro 
Joo de Paula Ferreira 
Maria Aparecida da Silva 

2.800,0 52,25 	1.463,00 
2.450,0( 1.280,14 
2.450,00 1.280,14 
2.200,00 1.149,51 
1.400 \Ti1 

840,00 438,91 
371,15 193,98 
240,00 125,40 
201.60 105.38 

12.952,75 	52,25 	6.767,97 

e 
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ANO XVIII 	- GOIAN1f - QUARTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 1967 	 NUM 5.139 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
	

EDITAL 

4 

INSTANCIA SUPERIOR 

EDITAL 

De ordem do Excelentíssimo Senhor DesembargadOr 
Presidente do Egrégio Tribunal d Justiça, levo ao conhe-
cimento dos candidatos abaixo relacionados: 

1 	Antônio Prudóncio Furtado 
2 - Antônio FlorivaldO Lima 
3 	Arnaldo Pinto Rabelo 
4 - Belin.o Mngalhães de Bastos 
5 - Heródoto Pireneus de Oliveira 
6 	Ivonírio Euripedes do Nascimento 
7 	Isrnael Correia de Oliveira Pires 
8 - José Fernandes de Oliveira 
9 - Leone Fabiano dos Santos 
10 - Raimundo Leal 
11 - Wagner Luiz de Oliveira 

que, nos têrmcs cio alto 241, da Lei no 6.400, de 22 dc no_ 
vembro de 1.966 e art° 6 0  do regulamento do concurso pú-
blico de provas para o preenchimento de cargos vagos na 
Secretaria do Tribunal de Justica, publicado no 'Diário da 
Justiça" de 29 dc março de 1.967, as provas do concurso 
para o provimento do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA, 
serão realizadas, na Secretaria do Tribunal de Justiça, dia 
28 do corrente, às 13 horas. 

PRO GRAMA 

Põrtuguês 

1 - Ditado 
2 - Ditado 
3 - Ditado 
4 	Ditado 
5 - Ditado 

Redação oficial 
- Concordância 
Gêneros do Substantivo 
Número do substantivo 
Correção dc frases, 

Aritmética:- 
1 - Somas, Problemas 
2 - Diminuir. Problemas 
3 	Multiplicar, Problemas 

-4 - Dividir, Problemas 
5 - Somar números decimais, Problemas. 

Prática de  processo na Superior InStâliCla 
1 - Distribuição, Como se processa 
2 - Custas. Preparo dos autos 
3 - Citação. Notificação. Intimação. 
4 - Prazos para diligências 
5 - Deveres do Oficial de Justiça. 

Dado e passado na Secretaria d0 Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás, em Goiânia, 13 de abril dè 
1 967. 

Duíli,o Martins de Araújo 
Diretor Geral da Secretaria 

EDITAL 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
F',TERARDO DE SOUSA, Presidente do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás, e nos têrmos do artig.o 229. 
cio vigente Código Judiciário, convido os Exmos, Srs, 
Dez, Juizes de Direito de la. entrância, a requererem 
suas remocões para as comarcas de igual entrância de 
ABADJANIA. BURITI—ALEGRE, CALDAS—NOVAS, ITA-
PACI, PEDRO AFONSO, TRINDADE, ITAPIJRANGA, PON-
TALINA e URIJANA, devendo os interessados instruirem 
os seus pedidos de conformidade com o artigo 330, da ci--
tada lei de organização judiciária. 

DADO E PASSADO na Chefia do Gabinete do Egré-
gi.o Tribunal de Justiça do Estado do Goiás, cm Goiânia, 
aos doze (12) de abril de 1967. 

Jesus Jayme 
Chefe do Gabinete 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
EVERARDO DE SOTJSA, Presidente do Egrégio Tribunal 
d Justiça do Estado, e nos têrmos do artigo 329, d0 vi. 
gen Código Judiciário, convido os Exmos Srs, Drs, Jui-
zes de Direito de 2a. entrância, a requererem suas remo-
ções para a comarca de igual de entrância de MINEIROS, 
devendo os interessados instruirem Co seus pedidos de 
conformidade com o artigo 330, da citada lei de organiza-
ção judiciária, 

DADO E PASSADO na Chefia d0 Gabinete do Egré-
io Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em Goiânia, 

aos doze (12) de abril de 1967. 
JESUS JAYME 

Chefe do Gabinete 

SEGUNDA CAMARA 

Faço público de ordem do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador EVERARDO DE SOIJSA, Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Goiás, que constam da 
pauta de julgamento para a próxima sessão da Egrégia 
Segunda Câmara, a realizar-se em 11/4/1967 (terça_feira), 
os feitos seguintes: 

APELAÇÕES: 
Cível n.° 4.863, de Anápolis 
Apelante - Jair José dos Santos 
Apelado - Idalides Rodrigues Ramos. 
Relator - Exmo. Sr, Desor. Fausto Xavier de Rezende. 
Cível n.° 4.870, de São Luiz de Montes Belos 
Apelante - Raymundo Ayres Braga. 
Apelada - Alvina Francisca Damas. 
Relator - Exmo. Sr. Desor. Jorge Salomão. 

Cível Ex-Offício n.° 1.845, de Morrinhos 
Apelante - O Dr. Juiz de Direito Substituto. 
Apelados - Tido Teixeira da Silva e sua mulher 
felator 	-- Exmo. 	Sr. 	Desor. 	Paranahyba Pirapitinga 
Santana, 
Cível Ex..Offício n.° 	1,854, de Goiânia 
Apelante - O Dr. Juiz de Direito da 5."1  Vara. 
Apelados - Joviano Rincon Segóvia e sua mulher. 
Relator Exmo. 	Sr. 	Desor. 	Paranahyba Pirapitinga 
Santana. 
Cível n.° 4.857, de Goiânta 
Apelante - Mercedes Vieira de Queiroz, 
Apelado - Pardal dos Reis Gonçalves. 
Relator - Exmo. Sr. Desor. Fausto Xavier de Rezende. 

Cível n.° 4.762, de Anicuns 
1.0 Apelante - Serafim José de Oliveira. 
2.°s Apelantes - Lindolfo Ferreira de Oliveira e outros. 
Apelados - Fioriano Pebwto e outros. 
Relator - Exmo. Sr. Desor. Paranahyba Pirapitinga 
Santana. 

Os feitos que não forem julgados serão incluidos na 
pauta seguinte. 

Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
em Goiânia, 7 de abril de 1967. 

O Diretor Geral da Secretaria 
Duílio Martins de Araújo 

CÂMARA CRIMINAL 

Faço público de ordem do Excelentis.sim,o Senhor De-
sembargador EVERARDO DE SOUSA, Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Goiás, que constam da 
pauta de julgamento para a próxima sessão da Egrégia 
Câmara Criminal, a realizar-se em 13/4/1967 (quinta-fei-
l'a),os feitos seguintes: 

RECURSO: 
Criminal Ex--Offício e Voluntário no 1.835, de Goiâa 



CIA. PROÍESSO DE GOIÁS - "PROGOIÁS" - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA - LUCROS E PERDAS" 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 1.966 

D 	É 	BIT 	O CREDITO 

1 - RENDAS FINANCEIRAS ADMINISTRATIVAS 
1 - JUROS 	DESCONTOS S/EMPREST. PASSIVOS 	 5.833 

2 - IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS 	 891.483 
Juros 	a/Empréstimos 	............................ 15.086.494  

3 - DESPESAS GERAIS: 
1 	DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	 4.430.653 Juros s/Outras Aplicações n/País 2.516.653 

II 	DESP. 	C/1ESSOAL 	...................8.285.767 

	

EP. 	Cí ENDAS E FINANCIAMEN- DS 
Descontos p/Financiarnentos 3.943.546 

TOS................................. 3 . 226 . 821  8.394.517  
IV 	- 	DIVERSOS 	...........................1.525.282 Comissões 	e 	Taxas 	.............................. 

V - JRS. 5/OUTiIIAS EXIGIBILIDADES N/ 6.666.5i0 
PAIS 	.................................9.957.764 	27.226.287 Rendas 	Títs. 	Vlrs. 	Mobiliários 

36.607.782 1 TOTAL DA DESPESA 	 28.123.603 

Distribuição 	do 	Lucro 	Líquido 
SUPERAVIT) 

Fundo de Reserva Legal: 
5% s/CrS 8.484.179 - Art. 29 - Letra "A' do Estatuto 	424.208 

Fundo de Previsão: 
5% s/Cr$ 8.484.179 - Art. 29 - Letra - 'B" do Estatuto 	424.208 

o 
Gratificações 	a Distribuir: 
- Diretores 

Art. 	29 - Letra 	"E" 	do Estatuto 	...............848.400 

Empregados 	 - 
Art. 	29 	Letra 	"D" - do Estatuto 	...............848 .400 

Dividendos a Pagar: 
11,88 - Art. 134 - Dec. Lei 2.627 - Ad Referendum 

................................. A CT 	 '112::' 	
5.938.863 	8484179  

36.607.782 
S 	O 	M 	A 	 .. 

. 	 36.607.782 

José Alair Martins Baptista 	 Gilson Alves de Souza Nelson Guimarães 	 Marina Macieira Reis 
TC-CRC-Go. n,° 1.239  

Presidente 	 Diretor 	 . Diretor 

PARECER: recão, recomendando-os, por isso, a aprovação da Assem- 
Os membros do Consêlho Fiscal da Cia. Progresso de 	bléia Geral. 

Goiás - «Progoiás" - Crédito, Financiamento e Investi_ 
mento, abaixo assinados, tendo examinado minuciosamen- Goiânia, 30 de janeiro 	de 1967 

te o Inventário, o Balanço e a Demonstração de Lucros 
Gustavo Laboissière Jordão e Perdas da Cia., referentes ao exercício de 1.966, apresen- E 

tados pela Diretoria e sendo-lhes fornecidas tôdas as in- 
formações e esclarecimentos solicitados, declaram ter 	n Paulo de Bastos Perilio 

contrado o referido balanço, dinheiro em Caixa e Bancos, 
e Conta de 	'Lucros e Perdas" em perfeita ordem e cor- 	 Antônio Delfino Pereira 

1 	 1 	 , 



./ 
	

D 	da Justlçi 

	

ANO XVIII 	 GOIANIA' - QUARTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 1967 	- 	NUM 5.139 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
	

EDITAL 

INSTANCIA SUPERIOR 

EDITAL 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargad)r 
Presidente do Egrégio Tribunal d Justiça, levo ao conhe-
cimento dos candidatos abaixo relacionados: 

1 - Antônio Prudí'ncio Furtado 
2 - Antônio Florivaldo Lima 
3 - Arnaldo Pinto Rabelo 
4 - Belino Magalhâes de Baslos 
5 -. Heródoto Pireneus de Oliveira 
6 - Ivonírio Eurípedes do Nascimento 
7 - Ismael Correia de Oliveira Pires 
8 - José Fernandes de Oliveira 
9 - Leone Fabiano dos Santos 
10 - Raimundo Leal 
11 - Wagner Luiz de Oliveira 

que, nos têrmcs do arto 241, da Lei n° 6.400, de 22 de fl-. 

vembro de 1.966 e art° 6 0  do regulamento do concurso pú-
blico de provas para o preenchimento de cargos vagos na 
Secretaria do Tribunal de Justica, publicado no "Diário da 
Justiça" de 29 de março de 1.967, as provas do concurso 
para o provimento do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA, 
serão realizadas, na Secretaria do Tribunal de Justiça, dia 
28 do ccrrente, às 13 horas. 

PROGRAMA 

Português 
ibl- 

1 - Ditado 
2 	Ditado 
3 - Ditado 
4 - Ditado 
5 -- Ditado 

Redação oficial 
- Concordância 
Gêneros do Substantive 
Número d,o substantivo 
Correcão d frases, 

Aritmética:- 
1 - Somas Problemas 
2 - Diminuir. Problemas 
3 •- Multiplicar, Problemas 
.4 	Dividir, Problemas 
5 - Somar números decimais, Problemas. 

Prática de processo na Superior Instâficia 
1 - Distribuição. Com0 se processa 
2 - Custas, Preparo dos autos 
3 	Citacão. Notificacão, Intimação. 
4 - Prazos para diligências 
5 	Deveres do Oficial de Justiça, 

Dado e passado na Secretaria d0 Egrégio Tribunal de 
Justica do Estado de Goiás, em Goiânia, 13 de abril de 
1 967. 

Duílio Martins de Araújo 
Diretor Geral da Secretaria 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
EVERARDO DE SOUSA, Presidente do Egrégio Tribunal 
4,. Justiça do Estado, e nos têrmos do artigo 329, d0 vi. 
gen Código Judiciário, convido .os Exmos Srs, Drs, Jui-
zes de Direito de 2a. entrância, a requererem suas remo-
ções para a comarca de igual de entrância de MINEIROS, 
devendo Os interessados instrujrem es seus pedidos de 
conformidade com o artigo 330, da citada lei de organiza-
ção judiciária, 

DADO E PASSADO na Chefia do Gabinete do Egré-
io Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em Goiânia, 

aos doze (12) de abril de 1967. 
JESUS JAYME 

Chefe do Gabinete 

SEGUNDA CAMARA 

Faço público de ordem do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador EVER:ARDO DE SOUSA, Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Goiás, que constam da 
pauta de julgamento para a próxima sessão da Egrégia 
Segunda Câmara, a realizar-se em 11/4/1967 (terça_feira), 
os feitos seguintes: 

APELAÇÕES: 
Civel n.° 4.863, de Anápolis 
Apelante - Jair José dos Santos 
Apelado - Idalides Rodrigues Ramos, 
Relator - Exino. Sr. Desor. Fausto Xavier de Rezende. 
Cível n.° 4.870, de São Luiz de Montes Belos 
Apelante - Raymundo Ayres Braga. 
Apelada - Alvina Francisca Damas. 
Relator - Exmo. 	Sr. Desor. Jorge Salomão, 

Cível Ex-Offício n.° 1.845, de Morrinhos 
Apelante - O Dr. Juiz de Direito Substituto. 
Apelados - lido Texeira da Silva e sua mulher. 
Relator -- Exmo. Sr. Desor. Paranahyba Pirapitinga 
Santana, 
Cível Ex-Offício n.° 1,854, de Goiânia 
Apelante - O Dr. Juiz de Direito da 5a Vara. 
Ppelados -- Joviano Rincon Segóvia e sua mulher. 
Relator - Exmo. Sr. Desor, Paranahyba Pirapitj.nga 
Santana. 
Cível n.° 4.857, de Goiânia 
Apelante - Mercedes Vieira de Queiroz, 
Apelado - Pardal dos Reis Gonçalves. 
Relator - Exmo. Sr. Desoi', Fausto Xavier de Rezende. 

Cível ri.0  4.762, de Anicuns 
1.0 Apelante - Serafim José de Oliveira. 
2.°s Apelantes - Lindolfo Ferreiro, de Oliveira e outros. 
Apelados - Fioriano Peixoto e outros. 
Relator 	Exmo. Sr. Desor, Paranahyba Pirapitinga 
Santana. 

Os feitos que não forem julgados serão incluidos na 
pauta seguinte. 

EDITAL 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
EVERARDO DE SOUSA, Presidente do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás, e nos têrmos do artig.o 229, 
do vigente Código Judiciário, convido os Exmos, Srs. 
Dr.s, Juizes de. Direito de la. entrância, a  requererem 
suas remoções para as comarcas de igual entrância de 
ABADIANIA, BURITI—ALEGRE, CALDAS—NOVAS, ITA-
PACI, PEDRO AFONSO, TRINDADE, ITAPURANGA, PON-. 
TALINA e URTJANA, devendo os interessados instruirem 
es seus pedidos de conformidade com o artigo 330, da ci 
tacla lef de organização judiciária 

DADO E PASSADO na Chefia do Gabine te do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, cm Goiânia, 

doze (12) de abril de 1967. 
Jesus Jayme 

Chefe do Gabinete 

Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
em Goiânia, 7 de abril de 1967. 

O Diretor Geral da Secretaria 
Duílio Martins de Araújo 

CAMARA CRIMINAL 

Faço público de ordem do Excelentíssim,o Senhor De-
sembargador EVERARDO DE SOUSA, Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Goiás, que constam da 
pauta de julgamento para a próxima sessã0 da Egrégia 
Câmara Criminal, a realizar_se em 13/4/1967 (quinta-fei-
ra),os feitos seguintes: 

RECURSO: 
Criminal Ex--Offício e Voluntário fl°  1,835,  de Goiâ.ia 

1' 
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1 
COMPANHIA PROG1tESS() LIII GOlAS 'PltOGOIitS" 

Crédito, Finaliciamento e Investimento 
Carta l'atente 210 

Capital - NCrS 1.000.000,00 
Av. Anhanguera, 130 - 2. 11  andar 

Goiânia - Goiás 

Enti. Telegráfico "PROGOIAS" 
Fones 2-0280 - 6-21183 

Senhores Acionistas: 
Cumprindo, em verdade, um imperativo legal, é, con-

tudo, com muita satisfação que submetemos à apreeiação 
de VV. SS. o balanço, a conta de "Lucros & Perdas" o 
parecer do Conselho Fiscal e o presente relatúrii sõbre a 
marcha dos negócios sociais tudo relativo às atividades 
(testa Cia. no exercício passado. 

OS RËSULTADOS: 
Consoante se verifica pelos elementos contábuis, apu-

ramos, no exercício ora encerrado um resultado líquido 
de NCr$ 215.46,16 o que nos parece sobremaneira expres-
sivo, máxime-se se considerar que sõmente na segunda 
quinzena de setembro conseguimos liberar a quota de 
NCr$ 500.000,00, relativa ao aumento de capital para NCr 
1 .000.000,00, ret.ida no Banco do Brasil à ordem cio Banco 
Central, 

Foi-nos fácil, assim, propiciar aos Srs. acionistas um 
lucro liquido de 2,7% ao mês, mantendo, destarte, os sa-
lutares principios vigentes desde a criação da emprêsa dc 
vai'orizar o associado, dando-lhe uma ativa participação 
na vida da sociedade, quer distribuindo-lhe bons divi-
dendos, quer assistindo-(,, com financiamentos nas suas 
atividades empresariais. 

EXPANSÃO: 
Dentro dêsse elevado propósito de sempre dar priori-

dade ao acionista, não tivenios qualquer dificuldade em 
duplicar o Capital da Cia. para NCr$ 1.000. 0u0,00, aumen-
tando o quadro de associados de 544, para 918, no ano que 
se encerrou. 

Pretendemos, em 1969, dobrar novamente o capital 
passando-o para NCr$ 2.000. 000.00, podendo-se, assim, 
concretizar um acalentado projeto da emprêsa ç de abrir 
dependências nas praças de Brasília e Belo Horizonte. 

Aliás, em ambas as cidades vimos promovendo um 
trabalho pioneiro: na capital mineira, o gerenciarnento 
de nossas atividades, quer no toante •ao financiamento 
ao consumidor final, como na colocação de cambiais fo-
ram confiados a "Minas-Goiás' Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobii'iários Ltda, associada a esta Cia. Con-
seguimos ali, em condições satisfatórias, um magnífico 
ponto no edificio do Automóvel Clube à Av. Álvares Ca-
bral, 17, quase esquina da Av. Afonso Pena, artéria prin-
cipal da capital montanhêsa, o qual passa pelas necessá-
rias reformas, devendo a nossa distribuidora instalar-se 
no local no curso de Março próximo. 

Na capital da República em loja junto ao Hotel Na-
cionar, onde pouco a pouco estão se congregando tôdas as 
Financeiras, deverá instalar-se a Corretora "Bom Negó-
cio" -- Títulos Mobiliários e Câmbio Ltda., também asso-
ciada a esta Cia. . . A testa de nossos trabalhos ali se 
acha o Sr, Paulo de Andrade, Coronel da Beserva mui 
conhecido nesta Capital, com brilhante fôlha de serviço 
prestados ao Exército, 

Nesta Capital em 1968, conseguimos o domínio de um 
velho prédio sito no lote 00 23 quadra 6 rua "2 ". centro, 
dentro do complexo bancário o qual já demolimos, achan-
cio-se em fase de conclusão o projeto de um edifício de dez 
pavimentos, a ser edificado alí, através de um condomí-
nio autônomo, ficando a PROGOIÁS com os pavimentos 
necessários aos seus serviços atuais, prevendo-se natural-
mente, expansão em futuro próximo. 

3' POSIÇÃO DA CIA: 
Além das faixas normais de tôdas as Financiadoras, 

máxime na que se diz respeito ao financiamento ao con-
sumidor, na qual assumimos a liderança em nosso meio, 
trabalham ainda a PRO'GOIÁS nas seguintes: 

a) é credenciada pelo Banco Central para coletar os 
incentivos fiscais oriundos das declarações de rendimentos 
das pessoas físifas (12%) e jurídicas (3 1p?), na conformi-
dade do decreto-lei 157 1 .; 

b) á agente financeiro do I'INAME, fundo do BNDE, 
classificando-se com o maior volume cio repasse do recur-
sos dásse orgão para a aquísicão dc máquinas e equipa-
mentos industriais, no final de 1.963, neste Estado: 

cl á a única Fililancefta particular, no País, que re-
passa recursos da "Aliança para o Progresso", através da 
(,REAI do Banco do Brasil, para a insWação e moderni-
zacão de emp%sas industriais. Aliás, em dois convênio; 
coiii tal finalidade firmados com aquela Carteira, o diti.- 
110 no exercício passado, tivemos como fiador o Banco do 
Estado de Goiás: 

d) rcpassamo recursos também do Fundo de Desen-
i'olvmento cio Distrito Federal iFUNDEF , , igualmente 
com a mesma fii -:alidade cio item anterior: 

ej censtttui a única ernpm'êsa, no Estado, detentora de 
certificado de Capital Aberto (no GENEC-R-67 1401 ,  ex-
pediç10 pelo Banco Central por satisía,cr inúmeras cxi-
gencias e contar mais de 800 acionistas. 

E'se certificado concede, por lei, ao associado da Cia, 
os seguil:tes incentivos fiscais: 

I) Abatimento cIo 30' do valor das ações adquirida'; 
iin sua declamação de rendimentos: 

11, Isenção do impôsto cio renda aos lucros clistribui1lns 
dela Uma., sendo de notar alias, que a PR000IAS voni 
dando aos acionistas dividendos exccpcinll.:tis, razãi cio 
• eu vei'tiginoso crcscimecto. 

Como voem os lime. Acionistas tenios pm'ocnlauio fazer 
orna emprésa séria, atuamitc', diimãrnica, tudo 50111 alarde 
eu estardalhaços, 

s) QUADROS DIFiETIVOS..00NCLUSÃO 
Eni assembléia orduham'ia havida em mmiii co/O3 elege-

inos para a Vaga decorrente cio afastamento de nosso 
go fundador, Eng° Saleli J. Daber, ora cesidente tios Esta-
nos Unidos, o .tciig" 0Cm hascimonto que assina este. 

Foi' oucro lado, [5% emnpcesa pelmanece como que 
tm'acunatizaoa, pois ainda pi  aI Lema a morte inebpe i . zt d ai  
naquele que, alem de idealizador e lundadoi', foi algo co-
Inc uni seu anjo tutelar o Dr. Ousou Alves de Suuza, ceor-
lida em setembro ultinio. Dotado de couducóes excepcio-
mauS cc licleianca, ele as exerceu com lmuinu'dade, coi'dura 
acentuado espim lia de humiiiisino e tolerância, ia/ao por 
que sempre 50000 lazer amigos, do 111 -,ws humilde servidor 
ao graioe hc,niem cm empresa. O Brilho de sua inteligen-
cia, a Sua cxtiaorciíi:aria capacidade de trabalho e o aec'n-
tirado amor à 1 FI000'IAS en,se,j acato razão por que a sii: 
perua fosse extm'eniainente lamentada deixando um VáCUO 
profundo. 

As classes produtoras 'de Goiás devem-lhe muito. Dc 
nossa pai te, cuituan,do a sua mneniol'ia, vamnos dar o seu 
nome ao eclificio a sei' levantado na rua Dois. 

Pam'a ,a vaga decorrente, elegemos em outubro último 
um elemento oe escol, de incontrastávol gabai'iLo moral, 
tambenu aj ci 'Latia no Lar e na sociedade, o Sr. Randali Es-
Pinto Santo Ferreii'a; o seu descortín.io, persuasão e sin-
tular conhecimento das lideas bancárias serão, estamos 
certos, de muita valia à PROGOJÁS. 

Ainda nesse memorável conclave, que contou com o 
brilho da preenca de Ur. Paulo Limirio Malheiros, ilus-
ti'e Presidente do Banco Regional cio Biasilia, foi eleito 
outro titular, o Dr. José Arcésio Rocirigues Júnior. Finan-
cista profundo conhecedor do complexo e apaixonajte se-
lar de Mercado de Capitais, descendente dc uma tias mais 
tradicionais fsm1lias mineiras, êsse nóvel companheiro 
seio imprimir outra dumnensão, como que rcvitalizar, com 
o seu vigor ,Ieveni, as atividades da emprêsa. 

Nessa mesma oportunidade elevamos às funções de 
Diretor-Adjunto O Eng"s, I1'apuan Costa Júnioi' e Antõ-
'1W Fábici Rmbeiro, profissionais conceituados, com apre-
ciávef bagagem dc bons sem'vicos prestados à coletividade 
goiana. 

Ccncluin,do, Srs, Acionistas a Diretoria submete êste 
relatório, balanço e d€'mnaie documentos legais à aprecia-
cão de VV.SS. Fazemo.jo, aliás com a consciência trar,-
quila do devei' cumprido e imbuídos do propósito de, a 
iodo instante, sem vacilações ou desfalecimentos, virmos 
norteando esta empl'ása, corno o Seu próprio nome o indi-
ca, no rumo do ciesenvolvimento sácin-eeolmômnico dc' rmoo-
co estremecido Estado. 

Goiânia, 28 de Fevereiro de 1.960 

,Jüsé Alair Martins Baptista 
Oton Nascimento 
Ne]son Guirnarães 



Valores tiipotecaauS - 601 .015,90 Títulos 	eni 	Loorança 	........................ 1.376.056.14 
Bancos 	c/ 	Cobrança 	........................... 1 .376.056,14 Garantias 	Alienadas 	........................ 524.643,41 
Alienação 	Fiduciária 	........................ 524.643,41 Cobrança 	de 	Conta 	Alheia 	............ 

de Valores em Garantia 	............. 
624 . 035.82  

Efeitos 	em 	Cobranca 	........................ 624 035,82 Depositantes 45.540,00 	3.639.836.61 
Valores 	em 	Garantia 	....................... 45.540.00 3.639.836,61 	GarafltiaS 	p/ 	Penhor 	......................... 
Valores 	Apenhados 	........................ NCr 	 7.698 290J9 

NCr$ 7.698.290,99 	 TOTAL 	... 	 .'. 	
... 

TOTAL 
mas! GOIÂNIA (GO' 31 DE DEZEMBRO DE 1968 Lípsio Vieira de Jesus 

José Alair Martins BaptiSta Nelson Guimarães 
Oton Nascimento 
Diretor 

Téc. Cont. 	CR c'-GO. 	1 370 

Presidente Diretor 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA LUCROS E PERDAS EM 31.12.68 - 
CRÉDITO 

DÉBITO  
 RENDAS ADMINISTRATIVAS E FINANCE}RAS 

Juros 	e 	Desc. 	Passivos 	... 	 ... 	 ... 	 ... 	 ... 	 ... 	 ... 	 ... 

17.914,78 
13.927,20 50.136 40 

Impostos 	e 	Taxas 	........................... Juros 	s/ 	Empréstimos 	......................... 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 6.667.23  
Honorários 	da 	Diretoria, 	Contribuição 	de 	Previdên- Juros 	de 	Mora 	.............................. 
cia, 	Viagens. 	Transportes 	e 	Estadas, 	PublicaçõeS. 

38 . 541 . 45  70.04483  
Café 	e 	Refeições, 	13. 0 	Salário 	.................. Descontos 	................................. 
DESPESAS Cí PESSOAL 
Ordenados 	e 	Gratificações, 	Contribuições 	INPS. 	Se- 
guro de Acidente 	do Trabalho, 13. 0  Salário. F.G.T.S. 

31.938.57 	• 	1 COM1SSÕE 	E T1X 
e 	Férias 	Indenizadas 	........................ 
DESPESAS C/ VENDAS E FINANCIAMENTOS FiscalizacãO 	e 	OrientaCãO 	............ 19 . 627,77  
Divulgação 	Promoção e Propaganda, Despesas de Co- 	-- 

brança, 	Despesas 	Legais, 	Serviços 	Prestados - p/ 
9.009.03 Expediente 	... 	 ... 	 ... 	 ... 	 ... 	 ... ... 	

165.562,45 

GERAIS 	 ....... 

Aluguéis, Condomínio e Taxas, Conservação, Limpe- Aceites 	Cambiais 	.................. 34 . 187.58  

za e Reparos. Portes. Telegramas e Telefonemas, Ma- Avaliacão ........................ 2.977 25  
terial 	de 	Expediente, 	Jornais e Revistas. 	Condução. 

Recuperação 	de 	Despesas 	............ 600.00 222.955,05 
Donativos, 	 Instalaçoes 

':::::: . 2 60431 
COMISSÕES PASSIVAS C/ CONVÊNIO 	........... 13.546.93 Comissões - Finame 

CORRECÃO MONETARIA PASSIVA 10 62986 
Rendas Diversas 807.51 

AMORTIZAÇÃO DO ATIVO 
5% S/ NCr$ 21.171.78 na conta de Móveis e Utensílios 1.058.58 de Títulos e VaTores Mobiliários 499,42 	354.024-75 

5% s/ NCr 	2.683,75 na conta de Instalacões 13418 	146 414,69 Rendas 

flrnSTRIBUIÇÃO DO LUCRO - SUPERAVIT 
Fundo de Reserva Legal 10.405.50 
5% s/ NCrS 208.110,06 - Art. 29, Letra "A" Estatutos 
Fundo de Previsão 10.405.50  

"B" 5% sI Nr$ 208.110,06 - Art. 29, Letra 	Estatutos 
Gratificação à Diretoria 

20,811.00 

10% s/ NCr 	208.110,06 	Art. 29. Letra 	E" Estatutos 
Dividendos a Pagar 
Art 	134 - Dec. Lei 2.627 - Ad. Referendum Assem- 208.110.06 
bléia 	Geral 	.............................. 

166.488.06 
Nr 354.524.75 * 

354.524.75k TOFAL 
TOTAL 

LMC/ GOIANIA 31 DE DEZEMBRO DE 1963 
Oton Nascimento Lípsio Vieira de Jesus 

José Alair Martins Baptista 	 Nelson Guimarães Diretor Téc. Cont. 	CRC-GO. 	1,370 

presidente 	 Diretor 

PARECER DO ÇONSELHO FISCAL e InVetimeIt0, abaixo 	assinados, . 	, t.endo 	examinado minueiC- 

Os membros do Conselho Fiscal da Cia. 	Progresso de Goiás "PR000IÁS' - Crédito. Financiamento 
ao 2.° exercício de 1968, anresentados pela 	Diretoria e sendo-lhes 	fornecidas tô- 

crd 
somente o Inventário, o balanco e a demonstracãc de Lucros e Perdas da Cia. referentes 

balancO 	dinheiro em cai7a 	b2nco 	e coma de Lucros e Perdas em perfeita 

c 	as nformacõe 	esc1aiecinnto 	solcitadoS 	declaram 
da 

ter encontrado o referido 
Assembléia Geral. Dr. 	Paulo d€ Bastos Perilio ;; de correção- recomendando-os. por isso, 	à aprovação 

Meireles 
Dr. Gustavo Jordão 

Dr. Hugo 



Sicato dos Eres c, [scimetos BaflcáriÜs 
NO ESTADO DE GOlAS  

Caixa Postal, 210 - End. TelegrMico: "BANCÁRIOS" 	]íCf", 5(1.i'tCC) 
Rua 4, n, 85 - centro - Edil. "2i de Agôsto" Fone: 6-3309 	•-- -•------- - 

GOIÂNIA - GO, 

Goiânia, 3C cio maio de 1.969 

À 
Companhia Progresso do Goia ° OGOIS" 
Av.Anhangxeran2 3.576 - 22 andar 
RESTA 	- 

Prezados Senhores: 

Ref. DISPENSA DE ELEG0 
Gustavo José de Oliveira 

Tendo ema vista a recusa de V.Saa. em efe-
tuarem o pa,anento do RECIDO eia anexo, coma RESÂLVA DE DIREI-. 
TOS, o Sr. G'USTÀVO JOSE DE QLIVEA, fvoreeido das importn-. 
das contidas no mesmo, recusou assiia-1o, - 

Em aseima sendo e ema face da a1eaço do 
sublinhado de possuir outros crditos de direito, tornou-se 
impossível a este Sindicato dar o competente "visto ou ac6rd.o" 
no referido recibo. 

Soma outro particular, colocando a d.ispoi 
9a0 do V. Sas., aprove itwaos para enviar-i.hos as foSsas, 

Suudaçes Sindicalistas 

SINDICATO DOS EMUEGADOS EI ESTABELEcI.. 
LIENTOS BANCJRIOS NO ESTADO DE GOL(S- 

.2 
Heier A. da Rocha Ds1%n ASilvejra 1 Presidente 	Â$sigt.Jurídjoo 
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COMPANHL PRO(&ESSO D GOIÁS " PROGOIÁS" 

CRÍDITO, FINANC1AM}NT() E INVESTIMENTO 

AV. ANIIANOU2RA, mb . TJLILM0 M 2.0 ANDAR 	 M ND. TLIUptArIC0 PII000IL." 

00I.NIA . OOIÁU 	 Y0NS 9.0280 • 6-9088 

Goiania • 06 • junho . 1969. 

Ao 

Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimento Bancário 

Rua "4" n Q  85 — Centro 

N E S T A 

Sr. Presidente:- 

Damos em maos o oficio de V.S. de 30 de maio 

i.1timo, devolvendo-nos o recibo relativo ao acerto de contas cio ex- — 

funcionrio desta emprsa, Sr. Gustavo José de Oliveira. 

Em resposta, cabe-nos coimrnicar-lho que no — 

levantamento do "quaritum" constante daqu1e recibo, levou-se em conta 

principalmente o fato de realizar-se u'a oornposiço amigve1. 

Todavia, uma vez que aq.u1e n/ex-servidor re-

cusou-se a assina-lo, vimos comunicar-lhe o n/prop6sito de discutir,-

onde e quando fr conveniente, a justa causa da despedida, já que o — 

Sr. Gustavo infringiu, comprovadamente, o disposto no artigo 482, ali 

nea "b", da C.L.T.. 

Assim sendo, nao há mais intersse por parte-

desta emprsa no pagamento das prestaçes relativas á indenizaçao, — 

aviso prvio, etc., enquanto o as3unto no Í'r decidido. 

Agradecendo a V.S. aatençao dispensada ao as 

sunto, firma-se, mui 

cordial m e n t e 

::\ 	 •O- 

01 

ma s/jamb 

Li 

, 
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ESTATUTOS DA COMPANHIA 

PROGRESSO DE GOIÁS 

v 	
"PROGOIÁS" 
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1- 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO 

o 

GOIÂNIA-1966 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE 	 Goiriia 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 553 / 69. 

Aos 14 dias do mês de outubro 	do ano de 1969 , às13,45 horas, 
emua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
QpIenla sob a presidência do Dr. Hercito Pena Junior 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 
vogal representante dos empregadores, e Domiciano Souza Marl.nho 
vogal representante dos empregados, para tnstruço e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Gustavo José de Oliveira 	 oontra 

CMPANHIA PROGRESSO DE GOIÁS - PROGOIAS 	 , relativa a indeniza- 

ço, aviso, 132 salrio, sal.rettdos e FGTS, 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa-

da.s as partes, presentes ambas, o reclamante acompanhado de seu advogado 

Dr. Joaquim Jos6 de Oliveira e a reclamada representada pelo Dra. Anfla 

Dias da Silva, advogada e preposto da reclamada. 
Pelas partes foi celebrado o seguinte ac6rdo: 

A reclamada pagara ao reclamante, até amanha às 17 horas a quantia 

de NCr$ 2.650 9 00 por saldo de seu pedido, ficando outrossim com a obriga- 
o de assinar em favor do reclamante a respectiva guia para levantamento 

do dep6slto do FGTS. 
O reclamante ao receber a citada importncta dará quitaçao a recla-

mada para nada mais reclamar com fundamento de seu pedido e em outro qual-

quer direito oriundo de seu extinto contrato de trabalho. 

Custas, no val6r de N?1$ 96,20, pelos litigantes em partes iguais. 

Nada mais havendo en rrou-se a presente audirkcia. 

dl 

1. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3• REGIÃO 

	

GUIA DE RECOLHIMENTO N.o302 	/ 19 69 

(Gol ânia ........... ......  .... Junta de Conciliação e Julgamento 
ORGÃO EMITENTE: 

de ; Tribunal Regional do Trabalho da 3 a  Região 

PROCESSO NO 1553/69 

RECLAMANTE ZxXXXXX Gu3tavo Jose de Oliveira 

RECLAMADO 	 Cmpaahl Pr'g'esso de Gols-Proèis 

USTÂVO --- 3.OS..DE ---- OLIVEIBA 	 . 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (Ou Tribunal) recolher a 

importância de .Quaert. eoito ..ru..eosnovos 

referentea 	.custa3 ....................................................................................... 

(Custas e emolumentos) 

da sentença Cr$ ...  ---- ...............  --- ....... ....... .... 

da execução rCr$ 

doagravo NCr$ ----------------- ..------- ..............------ 

do contador NCr$............................................... 

- 5. do traslado NCr$ 

do inquérito NCr$ 

do recurso NCr$ 

da certidão NCr$............................................. 

do depósito prévio NCr$.............................................. 

Impresso NCr$C, 	............................... 

Busca NCr$ 

Aordo 	...  .................... ....... ...  ...... ............................... ..................................................................... 	NCr10 

13 NCr$ .................. ................. ........... 

14 NCr$ ... ....... .... .... ........ ..... ...... ......... 

15 NCr$ 

(Por extenso) .. 

................................

'....OUtUb.Q.7/ .................................de 1969 .... 

JUS11ÇA 	DO 	TRABiLflO 	.
......................................... 

....ssua 
TRT D1 

. / 42/ 69 
_ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°301j 	/ 1969 

ÕRGÃO EMITENTE: 	
(Gola ---- .. ...... ...... .--- ....Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	. Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região 

PROCESSO 	N0553/69................. 

RECLAMANTE 	 Chistabo Joseo  de Oliveira 
RECLAMADO 6à Mffiffiíè@' Compa~a Oriress1 de Go1sPROGI8 

................................ 

vai ao 	Serviço de 	Arrecadação de 	Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) 	recolher 	a 

importância de 	 (.Q 	rontaeoito ..rizetros novos 
Vinte 	 referente ac 

(Custas e Emolumentos) 

1.dasentença rcr$  

2 	da execuçAo NCr$ 

3 	do agravo 
NCr$ ---------- .... ........ ........................ 

4 	cio contador 
NCr$.............................................. 

5 	do traslado NCr$ 
Xw 

6 	do inquérito NCr$ 

7 	dorecurso 
NCr$............................................. 

8 	dacertidão 
NCr$.............................................. 

9 	do depósito prévio 
NCr$............................................ 

10 	Impresso 	. NCr$..O.,i.O 

11 	B u s c a NCr$ 

12 	Ac&rdo 	....................... ........ ..... . ---- .--------------------------- 	.. --- .---- ..--- .........  ----- ......  ------- .... .... .................. NCr$j3j0 

13 NCr$ 

14 NCr$ --- .----- ..................................... 

..................... ... ................. .--------- .. ............................ .------------------------- .------------------ NCr$ .... ......................................... 

(Por extenso) 	. 

---- .------- .------------------------ ...............................QUtUbPO 
... .,- 

.------------------------ .--- de 	19 69 

................................... :.............. 
A 

- 	
. 	 Assinatira Iz- 

(............. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.1  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 15 	dias do mês de OU-tubro 	 do ano de mil novecentos 

0 se3senta .e --  -  - , nesta cidade de 	Goiânia na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante GUSt9.VO JOSedeO1veira 
(R ,presentação quando ouver) 

e o 	 Ia Progresso de Gota-- ! .G0 ..3 e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	
acôrdo celebradona presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr$ .... .!29 .... 

n'Li, e seLscentos e cLnquenta cruzetros novos). 

relativa ao 	.DrOce$So JC - 553.L.9. .. ............................. ........  
O reolaniado pagou metade das custas, no val&r de NCz$ I8,206 

Pelo Reclamante foi dito qae recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exYr com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que títul/ôr. 

E, 	constar 1 /oi,*ado êste têrmo, que vai assinado por mim, 
v 

Chede Secretari%y21ambas as partes. 

YZLERETÁRIO 

/ '-7 y>2 

/  RECLAMANTE 
 

L- 

/ 	
RECLAMADO 

MOD. 18 



coicu sÃo 
-- 

faça 	 pre.uatI$ 

Pre31dr.tL 	

buu ti 	- 

* 	
T 	

t 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3• REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.o / 19 .... 

Junta de Conciliação e Julgamento 
ORGÃO EMITENTE:  

de ; Tribunal Regional dc Trabalho da 3a Região 

PROCESSO N.0 9 

RECLAMANTE O1TTIRECORRENTE: 	.StVO 	.. 	I.VOfrO. 

1 

RECLAMADO UTR.ORRIflO: 	fl1Tïi Pro do ,o.—Poois 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importancia de NCr$ 	, 	 ( 

	

................................................................)referentea 	.. 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença NCr$.............................................. 

da execução NCr$ ... 

3, 	do agravo NCr$ ............. .... 

4. 	do contador NCr$............................................... 

5.,. do traslado 	 NCr 

do inquérito NCr$ 

do recurso NCr$ 

dacertidão NCr$........................................... 

do depósito prévio NCr 

Impresso NCr$ 	.. 2.:. ................................... 

11 	Busca NCr$.............................................. 

12. 	...... NCr$ 	. d................... .-------------- . 

.................. --- ........ ------------ del9 

JyJ//-  

JUSTIÇÂ DO TRÂBAL10 

CLI j.C.J. 

/ 



I 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3• REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° ....... /19 

ÕRGÃO EMITENTE:
Junta de Conciliação e Julgamento 

de ; Tribunal Regional do Trabalho da 3,a  Região 

PROCESSO 

- 	1 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO:  

II - J 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (Ou Tribunal) recolher a 

importancia de NCr$ 	 -' ( 

............)referentea 
	.. 

(Custas e Emolumentos) 

1 	da sentença NCr$ ....... ................... ......... .. 

2 	da execução NCr$ 

3 	do agravo -- 	NCr$ 	 - 

4 	do contador NCr$ 

5 	do traslado NCr 

6 	do inquérito NCr$.............................................. 

7 	dorecurso NCr$............................................. 

8 	dacertidão NCr$ .... ....................................... 

9 	do depósito prévio NCr$ 

10 	Impresso NCr$ .  ... .. 

11 	Busca NCr$..  ................ .. ............ .............. 

12 	. ......... NCr$ 

13 NCr$ 

14 NCr$............................................. 

15 NCr$ ......... .................................... 

(Por 	extenso) 	
.- ...... --------------- .------- ..- 	..................... 

... ................... .......... .......----------------------------------------------------- ............... ......................
1') ...........................

de 	19 

JUSTIÇA DO TRA3ÂLO 
TRT DA 3.a P. f.TQ 

ou 	..T.C.J. 

./o.... 

Assinatura 


